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Ação do Sindalesp junto ao TRE-SP garante reposição salarial de 2010
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A campanha salarial 2010 teve início em fevereiro deste ano com a entrega da pauta de reivindicações, protocolizada em 25.02.2010 após a 1ª Assembleia Geral da Categoria.
O andamento e a evolução das negociações foram marcados pela lentidão no encaminhamento das decisões e interpretações infundadas e não amparadas na legislação eleitoral da Mesa Diretora.

Principalmente pelo fato que a Mesa Diretora entendeu que o reajuste dos servidores não poderia ser sobre o período dos meses de março a dezembro de 2009, e encaminhou um projeto de lei complementar com índice de 1,53% apenas de janeiro e fevereiro de 2010. 

O Sindicato da categoria, SINDALESP e as entidades representativas, AFALESP, ASPAL, AATL, AATLP, AAALALESP, mantiveram contato constante com representantes da presidência, deputado Barros Munhoz, da 1ª secretaria, deputado Carlinhos Almeida, e da 2ª secretaria, deputado Aldo 
Demarchi, em busca do diálogo e entendimento para a discussão das propostas apresentadas para o acordo salarial.

Estranha-se em primeiro lugar a demora pelo encaminhamento da proposição, e mais ainda pelas posições adotadas pelos representantes da mesa diretora que demonstram a todo instante a preocupação com a aproximação do período eleitoral.  
Alega-se que o tempo talvez seja curto para uma aprovação da pauta de reivindicações, o que ocasionou uma indignação nos representantes das entidades da Alesp. 
Muitos chegaram citar o que ocorreu na última eleição no ano de 2006, quando a mesa diretora daquela época aprovou em sete dias o acordo salarial, foi apresentada em 24/03/2006 e aprovada em 01/04/2006.
Vejam a cronologia do andamento do projeto para o acordo salarial de 2006, ano das últimas eleições, dados extraídos do site da Alesp:

24/03/2006: Publicação no Diário Oficial

29/03/2006: Congresso de Comissões

30/03/2006: Parecer Publicado

30/03/2006: Autógrafo

30/03/2006: Aguardando sanção do governador

01/04/2006: Lei Complementar nº 992 de 31/03

01/04/2006: Publicada
Outro fato que causa inconformismo em todos é a garantia que o artigo VIII da Lei 9504, de 30 de setembro de 1997, que estabelece a seguinte norma;

VIII – fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição, e a partir do início do prazo estabelecido no art. 7º desta lei até a posse dos eleitos.  
Mesmo com todas as normas, regras, e as pesquisas de entidade referência utilizadas como parâmetros e dos índices oficiais de reajustes apresentadas à mesa diretora, retardou o encaminhamento e as definições sobre as propostas apresentadas pela categoria.

SINDALESP CONSULTA O TRE-SP

A diretoria do Sindalesp através do departamento jurídico do PCdoB de São Paulo formulou consulta ao Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo (TRE-SP) obtendo a decisão por unanimidade pelo Desembargador Federal Paulo Otávio Batista Pereira, acompanhado pelos demais juízes que votaram favoravelmente o parecer.
DECISÃO DO TRE-SP 

O Tribunal Regional Eleitoral decidiu que os meses do ano (2009) anterior as eleições desse ano (2010), devem ser considerados para o cálculo da recomposição salarial. 
A data base da categoria é 1º de março. Deste modo o TRE decidiu que os meses de março/09 a dezembro/09, devem ser considerados juntamente com os meses de janeiro e fevereiro de 2010 para o reajuste salarial. A Mesa Diretora deveria alterar de 1,53% para 4,83% o reajuste salarial dos servidores da Alesp.
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Termo de Acordo
Mesmo assim a Mesa Diretora resolveu ainda consultar o TSE - Tribunal Superior Eleitoral a decisão sobre parecer foi acompanhada pelo departamento jurídico do Sindalesp através do advogado Dr. Luis Furlan.

O TSE ainda indicou os casos em que se registraram a jurisprudência de consulta similar e a reposição salarial pelo índice da inflação foi aplicado. 

O Termo de Acordo assinado em 29 de junho define finalmente em vez do Reajuste Salarial de 1,53% proposto pela Mesa Diretora fundamentada em projeto de Lei Complementar de Nº 23/2010, fica acordado a reposição salarial de 4,83%.
A diretoria do Sindalesp congratula-se com todos os servidores da Alesp, principalmente os que estiveram presentes em todas as nove assembleias realizadas, aos que marcaram presença nos movimentos de mobilização e a todos que mesmo se mantendo a distância participaram da luta da campanha salarial 2010. 
Saudações sindicais,

Sindalesp

Rosely Terezinha Assis
(presidenta)
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